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ESTADO DE SERGIPE
cÂMARA Mt fitcrPAL DE AeutDABÃ

Comissão Permanente de Licitâção

JUSTIFICATIVA TECNICO _ LEGAL

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Aquidabâ, instrtuída
pela Portaria no OIDO22, de 04 de Janeiro de 2022, vem, em atêndimento ao aÍt.26, caput da
Lei n" 8.666193, apresentaÍ Justificativa Técnico-Legal para formalizaçào de Processo de
lnexigibilidade de Licitação visando à contrataqão da CAT - Consultoria e Assessoria Técnica
Ltda., empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de
contabilidade pública e apoio administrativo, conforme o quanto disposto neste processo.

Em que pese a inviúilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo
Licitatório, em razÃo dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como para a
pessoa do fuhuo contratado.

Instada a se manifestar, esta Comissão vem apresentar a justificativa de
inexigibilidade de licitação suà examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n" 8.666/93,no aÍt.25,11 e § lo dispõe, rz lerár.r

"Art. 25 É inexigível a licitaçõo quando houver inviabitidade de
comryíiçdo, em especial:
(...)
Il para a conlratação de seniços lécnicos enumerudos no arl. 13 desla
Lei, de ndtüeza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para semiços de publicidade ou
divulgação;
(...)

§1" - Considera-se de notória especializaçdo o profissional ou empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
ante or, esludos, experiências, publicações, organizaÇão,
aparelhamenlo, equipe lécnica, ou de outros requisilos relacionados com
suas aíividodes, Wrmila iníerir que o seu trabalho é essencial e

indiscutivelmenle o mais adequado à plena satisfação do objeto do
conlrdlo. "

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso III, com a redação introduzida pela tri n"
8.883/94, esclarece-nos:
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Para respaldar a sua pretensão, esta Comissão traz aos autos do sobredito proc€sso
peças firndamentais: proposta de serviços e documentos daquela empÍesa que se pretende confataÍ,
aleÍn de outros elementos que se constituem no processo em si.

"Art. 13 Para os fins desla Lei, consideram-se seniÇos lécnicos
prortssionais especializados os trabalhos relativos a:
(. .)
III - assessorias ou consultorias Íécnicas e auditorias rtnanceiras o
tribulirias: "
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Em seguid4 o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a
composição do processo de inexigibilidade de licitação (er vi do art. 26, palígrafo único, da Lei no

8.666i93); Ei-las:

1 - Razão da escolha do fomecedoÍ ou executante;
2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Cârnara Municipal de Aquidabã. por força da Constituição Federal,
se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando se utiliza de recursos
provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavi4 que nem sempÍe é necessário, ou possível, instaurar-se
um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no entanto, a Lei no

8.666/93 excepcionâ casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação ern que esta não é viável ou, em
sendo viável, compete ao caráter discricion:fu:io do administradoÍ realizâ-la ou não, tendo em üsta
o interesse público e visando o bem cornum. Ou sej4 a licitação ineúgível pode vir â seÍ uma
obrigagão, a depgndeÍ das circunstâncias do caso concÍeto e da altivez dos bens jurídicos a seÍem
protegidos.

Assirn, como se observa" a lei que rege as licitações e contratos adminisÍaúvos
estabelece critérios objetivos paÍâ a contração direta. E é sob a óptica desses critérios
infraconstitucionais que estâ Comissão dernonstrará a situação de inexigibilidade de licitagão que

ora se apÍesenta.

Definindo, de forma bastante claÍa e sucint4 o que seja necessário para urna
contratâção diÍeta nos moldes do arl. 25, ll da Lei de Licitações e ContÍatos, o festejado
administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"A inviabilidode da competição ocorrerá na forma desse inciso se ficar
demonstrado o aíendimento dos requisitos, que deven ser examinados na
seEyinte ordem:
a) reíercnles ao objeto do contralo:
. que se trate de seniço técnico:
. que o serviço esleja elencado no art. 13, da Lei n" 8.666,93:
. que o serviço apresente delerminodo singularidade;
. llue o serviço não seja de publicidade e divulgação.
b) referentes ao conlratado:
. que o proJissional detenha a habiliÍoção perlinenÍe;
. que o profssionol ou empresa possua especializaçõo na realizaçdo do
objeto pretendido;
. que o especializaçào seja nolória:
. que a notória especialização esíeja inlimamente relacionada com a
s ingul aridade preterulitla pel a Adminis lração. " 

l

Analisando-se, agor4 pílsso a passo, os requisitos exigidos para se configurar a

inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do conÍato - contralação de empresa prestadora de

serviços de assessoria e consultoria técnica especializada nas áreas de contabilidade pública e

apoio adrninistrativo - quâÍrto a empresa que se pretende conÍatar - CAT - Consultoria e

Assessoria Técnica Ltda. - preenchem os mesmos, conforme a faÍta documentação âpresentada e

como vernos, a seguir.

Í

t rr FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Controtaçdo Diteto Se Licilaçdo.Forun,.
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Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos

Referentes ao obieto do contrato

y'Que se trate de serviço técnico - O serviço técnico é todo aquele ern que se exige
uma habilitação para ser realizado. Não se tratq simplesmente, da realização de um mero serviço
comum; pelo contrfuio, é algo que exige certo conhecimento para a srür realüação. Or4 a
assessoria e consultoria técnica especializada nas áreas de contabilidade pública e conúatos
administrativos não é um sewiço comum; é urn serviço altamente técnico, profissional e

especializado, principalmente em virtude da sua complexidade, e haja vista, aind4 a crescente
mudanç4 que demandam uma capacitação específica. Hely Lopes Meirelles, corn lapidar clareza,
âssere:

"Semiços técnicos proJissionais s1o bdos aqueles que exigem
habilítaçõo legal para a sud execuÇão. Essa habilitação varia desde o
simples regislro do proJissional ou firma na reparlição administraliva
compeÍente, até o diplonm de curso supeior oficialmenle reconhecido. O
que coracterizd o serviÇo lécnico é a privatividade de sua execução por
profssional hqbilitsdo, seja ele um mero artífice, um técnico de grau
médio ou um diplomado em escola superior."

E, nesse diapasão, complementa:

"Além da habilitação técnica e proíissional normal, são realizados por
quem se aprofurulou nos estudos, no exercício da proJissão, na pesqutso
cientílica, ou qírovés de cursos de pós-gyaduoçõo ou de estágios de
aperfeiçoamento. São sen'iços de alla especialização e conhecir enlos
pouco difundidos enlre os demais técnicos do mesma proJissão. Esses

conhecimenlos podem ser cienfirtcos ou tecnológicos, vale dizer, de
ciêncio purü ou de ciência aplicada ao desenvolvimenlo das dtividades
humonas e às exigências do progresso social e econômico em todos os

seus aspeclos." 2

Or4 é inegável que o problerna da falta de assessoria e consultoria tócnica para a

execução de servigos conábeis e contratos, e a sua efetiva utilização, dentre outros, das Câmaras

Municipais, incluindo esta, é uma das grandes pÍeocupações dos edis modemos, especialmente no
que tange à sua contabilidade, celeridade e seguÍança nos tÍâÍnites e procedimentos realizados,

além de outros, à guisa de melhorias na aplicação dos recursos recebidos e para o perfeito

cumprimento do mandato que lhes fora outorgado pela população, na üabilização de projetos em
prol da sociedade e, cons€qüentemente, para melhoria da qualidade de vida da popúação; a

realização desses serviços, assim, exige uma habilitação à sua realização, e os técnicos da CAT
possusm a necessária e competente habilitação à sua realização; portânto, serviço a ser contratado

é eminentêmente técnico, profissional e especializado.

y' Que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei no 8.666/93 - Este artigo elenca

diversos tipos de serviços técnicos profissionais especializados e, dônfe eles, o inciso III
contempla ãssessorias ou consultorias técnicas e auditorias Íinanceiras ou tributiírias. O serviço a

2 
rrr MERELLES, Hely Lopes. (lurso de Direito Administativo. Malheiros

@"q"w

p



ESTADO DE SERGIPE
CÂMÀRA MUNICIPAL DE AQUIDAEÃ

Comissão Permanente de Licitação

ser contratado - serviços de assessoria e consultoria tecnica especializada nas áÍeas de
contabilidade pública e contÍatos adminisÍativos - então, está conternplado naquele artigo:
assessorias ou consultorias tecnicas. Valendo-nos do Professor Marçal Justen Filho, para o
completo esclarecimento, temos:

"Emhora a letra da Lei se reJira, basicamenle, a atividades consultivas e

leóricas, o art. 13 abrange lambém as alividades executivas daquelas
derivadas. Como observa Hely Lopes Meirelles, são serviços técnicos
lanlo os que versem sobre o planejamento, o programação e a
elaboração de esíudos e projeíos, como os que envolvam a execução ou
prestaçõo de serviços propriamente dilos. Muiías vezes, o sen'iço lécnico
proJissional especializado se exrure na alividade consulliva, sendo
viável a execução através de oulrem."

"JtÍ o inc. III reíàre-se, primeironrente, às atividades de aplicaçdo do
conhecimenío sobre os fatos, visando a extrdir conclusões e Jomecer
subsídios necessários às decisões da Administração.'

E, complementando, assevera:

"Em todos os casos, o sen,iço visa a instrumeníalizar as decisões da
AdminislraÇão, ministrando-lhe subsídios de natureza técnica ocerca das
c i rcuns tônc ios re I evan le s para uma dec isão. " 

3

Portanto, a assessoria e consultoria técnica estão devidamente formalizadas no inciso
III do aÍ. l3 da Lei n'8.666/93, não restando qualquer dúvida nesse sentido.

/ Que o serviço rpreente determinada singutaridade - O serviço a seÍ contratado
possui a singularidade exigida para ser enquadrado como inexigível. A assessoria e consultoria
tecnica para a execução de serviços contábeis e contratos, dentre outros, possú toda uma
especificidade, pois é destinado a otimizar o üldarne-ntos dos serviços desenvolvidos por esta
Câmara Municipal, serviços esses que apresentam determinada singularidade, como a assessoria na
elaboração de projaos de lsis, contratos, convênioq pareceÍes, orientações jurídicas, além de
muitos ouúos que tornaÍiâm a enumeração demasiadamente extensiva. Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

Nesse sentido, repetimos que o objeto da contratação é deveras singular: a assessoria e
consultoria técnica para a exerução de serviços contábeis e contratos, é dernasiadamente tesnica e

especific4 principalmente nesse âmbito aqui tratado: destinada a Câmaras Municipais. A
contabilidade, per si, podem úé apaÍentar alguma simpücidade; entretanto, quando se adentra na

' rn ruSteU fnUO,Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contraíos Adminislraí o§ Dialética
n ob. cit.

"Á singularidade, como textualmente estabelece o lei, é do objeto do
conlrato; é o seniÇo prelendido pela Ádminislração que é singular, e não
o executor do semiço- Alitis, todo prolissional é singular, posto que esse

atribulo é próprio da natureza humona-
Singular ! a caraclerística do objeto que o individualiza, distingue dos
demais. E a presença de um atribulo incomum na espécie, diferenciador-
A singularidade não eslá associada à noçdo de preço, de dimensões, de
locatidade, de cor ou de Jbrma." 

a

@e
VI@

rorna(s1lÉ

Y

Continuando:



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL Df, AQUIDABÂ

Comissão Permanente de Licitação

seara públic4 os serviços pÍrssam a ser singulares e específicos, a exemplo da assessoria na
elaboração de projetos de leis, elaboração de prestação de contas e dernais áreas, elaboração da
escrituração contábil e dos seus efeitos, que possuem todo um rito diferenciado e um trâmite
especial que ouÍos progÍaÍnas de informática não chegam a contemplar e, quiçá ate, poucos
profissionais coúeçam, alern de proporcionar maior agilidade e segurança no regisho de todas as
Íansações ocorridas na Câmara. a partir do empenho até o efetivo pagarnento. Ademais, chega a
ser inviável a licitação, fnrquanto alguns dos serviços a serem executados são impares,
dependentes de alta especificidade técnica paÍa executá-los, tornando-os, destarte, singulares, não
permitindo, assim, comparações, por serem, também, indiüdualizados e peculiarizados, de acordo
com cada profissional, sendo que a empresa contÍatada possui experiência nesse campo, porjá o
ter realizado anteriormente, por diversas e inconáveis vezes, com resultados plenaÍnente
satisfatórios. Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

ulnviabiliza-se a comparaÇão, pois cada proJissionol preslador de
semiço dáJhe conJiguração personalíssima. Logo, a licitaÇão se toma
inexigível por singularidade do objeto em vista da impossibilidade de
julgamento objeriyo. Acerca da queslão, merece transcriÇão do
pensomento de (lelso Antônio Bandeira de Mello, no senÍido de que '.-.

s1o singulores todas os produções inlelecluais, realizadas isolada ou
conjunlamenle por equipe - sempre que o trabalho a ser produzido se
delina pela marca pessoal (ou coletiva) expressoda em caracteríslicas
científicas, técnicas ou arlísticas. 'ns

Novamente, trazemos à baila a problemática das Câmaras Municipars. E-se preciso ter
experi&rcia e conhecimento para se lidar com esse úpo de assunto. PortaÍto, quanto à sua natureza
singular, é a mesma indiscutivel, posto que o objeto, em alguns dos casos, é de caracteristica única
e peculiar, como a elaboração de matsrias do legislativo municipal, a execução orçamentári4
dentre outros, não obstante o imensurável cunho social do mesmo, refletido na qualidade do
trabalho e segurança das decisões para os vereadores. Vale ressaltar, desta form4 por oportuno, o
entendimento de MaÍçal Justen Filho acerca do assunto:

"Á singularidade do objeto consiste, na venlade, na singularidade
(peculiaridade) do interesse público a ser satisfeito. A raiz da
inexigibilidade da licitação reside na necessidade a ser atendida e não
no obielo ofertado. Ou seja, não é o objeto que é singular, mas o
interesse público concreto- A singularidade do objeto conffalado é

reJlexo da especialidode do interesse público." 6

Devemos, então, nesse ponto, paÍa finalizar o tem4 encaÍaÍ a questão dâ definição da
singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do
interesse púbüco e visar à realização do bern comum. E, assim, podernos constataÍ, hialinamente,
que ambos se fazem presentes no objeto da conúataçâo, pois a assessoria e consultoria técnica para
a execuçào de servigos contábeis e contratos, possui, inegavelmente, inteÍesse público, no sentido
de aperfeiçoar, respaldar e aprimorar as ações realizadas e decisões tomadas pelos gestores
públicos, no caso em tela do Presidente e dernais Vereadores da Cômara Municipal de
Aquidabã, decisões tais de interesse dos munícipes, representados pelos seus prepostos, no sentido
de viabilizar projaos específicos (singulares) ern prol da comunidade e em beneficio das camadas
mais carentes da população, otimizando a qualidade de vida a proporcionando meios para a
geração de emprego e renda, destinados ao bem de toda comunidade; portanto, o objeto e,
eminentemente, de interesse público e visa à realização do bem comum, sendo tambérn, pelo
exposto, singular.

Cit
Cit
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No mais, como um total arremate da questão, com o advento da Lei 14.039, de 17 de
agosto de 2020, que altera a Lei n" 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-
Lei n" 9.295, de 27 de maio de 1946, paÍa dispor sobre a natureza técnica e singúar dos serviços
prestados por advogados e por profissionais de contabilidade, tomou a singularidade dos serviços
contábeis como reqúsito já estabelecido por Lei, do qual não se pode mais dissociar na sua
contratagâo e prestação, estando então, agora, a singularidade definitivamente estabelecida como
impositivo legal, a saber do teor do art. 2'da referida lei nos traz:

Art. 2'. O art. 25 do Decreto-Lei n'9.295, de 27 de maio de 1916, passa

a rigorar acrescido dos sep;uintes §§ l" e 2'.
"Afl.25.................

§,li Os servrços ptofssionais de contabilidade são, por suã natureza,

técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização,

nos termos do lei.

§2". Considera-se nolória especializaÇão o prortssional ou a sociedade

de profissionois de contabilidade cujo conceilo no campo de sua

especialidade, decorrenle de desempenho anlerior, estudos,

exryiências, pub I icações, orgdnizaçdo, apare I hame nto, equ ipe técnicd

ou de oulros requisilos relocionados com suas alividades, permita inÍa,rit
que o seu trabalho é essencial e indiscutiwlmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato. " Q'lR)

Or4 diante disso, não há mais, em tempo algum, como se questionar a
"singularidade" dos serviços tendo em vista que esses já são, como dito anteriormente, singulares
por Lei!

r' Que o serviço não seja de publicidade e divulgação - Or4 e de uma clareza de
doer nos olhos que o serviço aqui a ser contratado não se Íata de publicidade e dilulgação, mas,
sim, de assessoria e consultoria técnic4 elencado no aÍt. t3, lll da Lei de Licitações e ContÍatos,
dispensando-se, desta form4 maiores comentá,r-ios a respeito, aÍrte os comentários acima já
dispensados ao assunto.

r' Que o profissional detenhâ â habilitaçâo pertinente - P*a a realização do
objeto pretendido, a pnmeira exigência que se impõe é que o futuÍo contratâdo possua habilitação
tecnica. Uma vez que a lei refere-se a serviço técnico, a habilitação constitui-se na capacidade legal
para a realização do serviço, atendendo aos requisitos legais no caso. Os profissionais a serem
conúatados, por intermedio da empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., possuem a
necessária habilitação, pertinente à realizqão dos serviços, conforme se pode alestâr dos seus
(lurriculum Vitae anexos, bem como a formação de cada profissional, de acordo com a relação
acostada. E, como se não fosse suficiente, é necessário esclareceq aind4 que esses profissionais
serão os responsáveis, diÍetarnente, pela execução dos serviços que se propõe a empresa a prestar,
atendendo, portanto, o preceito disposto no aÍ. 13, §3'da Lei n' 8.666193.

/ Que o profissional ou emprer po$u, especializaçâo na realização do objeto
pretendido - PaÍa que se opere, legitimamente, a contratâção direta nos moldes aqü pretendidos,
faz-se necessário, ainda, que o profissional ou empÍesa possua especialização na realização do
objeto pretendido. Essa especialização dri-se pelo estudo ou desenvolümento especial de certa arte
ou ciàrci4 de forma particularizada. E, novaÍnente, contatamos que a CAT é possúdora da
mesm4 pelas atividades desenvolvidas ao longo do seu trabalho e intimamente relacionadas com o
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objeto contratado, bem como pelas a@es de seus profissionais. São muitos anos na prestação
desses serviços pâra diversas Câmaras Municipais e, tambeÍr\ Prefeituras, aprimorando-se a cada
ano, e consolidando-se no mercado de trabalho como uma empresa devidamente reconhecida e
notória, que prima pela qualidade total de seus serviços. Para arrematarÍnos a questão, trazemos a
lume os ensinarnentos do PÍofessor Jorge Ulisses Jacoby Femandes acerca do assunto:

"Enquanto a habilitação é um requisito objetivo, demonst itel medionte
documentaçdo própria, a especialização é de írulole subjetiva, no sentido
de ser um alibuto ligado ao agente, profissional ou empresa e nào
possui forma legal propria, eÍclusieq, específca de documenbÇão."

E, concluindo

"A especialização, como indica a própria palatra, se faz no
direcionomento, na busca do conhecimento e no desenvolvimenlo de
cerlo alividode." T

/ Que a especislizrçâo seja notória - Com relação à notória especialização, esta se
toma evidente mediante a constataçâo da realização de inúmeros servigos anteriores, cujos objetos
eram idênticos aos aqui conúatados, a exemplo de assessoria e consultoria para as mais diversas
Câmaras Municipais, e Prefeituras, no desenvolümento de suas funções primiárias, especialmente
assessoria técnica e consultoria em geral, execução de serviços contábeig assessoria na elaboração
de matérias do legislativo municipal, assessoramento em contratos, bem como as suas prestações
de contas, elaboração da prestação de contas para encaminhamento ao Tribunal de Contas do
Estado, informação das novidades oriund"s do Tribunal de Contas do Estado e Orgãos da
Administração Priblic4 sendo esse palco mais que comprobatório e indispensável à aferição da
capacidade técnica e notóna especialização da cAT - consultoria e Assessoria Técnica Ltda.
Parafraseando o mestre Marçal, acerca da notória especialização:

"A pimeira exigência, então, é o profissional a ser contratado
apresentar objetivamente as condições de alender às necessidodes do
Adminislroção. Tratando-se de seniÇos lécnicos-cienlíJicos
especializados, o exercício dos semiços pressupõe, de ordinário, certos
requisiíos formais. Assim, a conclusão de curcos, a participaÇào em
certos organisnos yoltados à atividade especializada, o desenvolvimento
de semiços semelhantes em oulras oporlunklades, a autoria de obras
literárias (lécnico-cienfirtcas, se for o caso), o exercício do magistério
superior, o premiação por semiços similares, o eÍislência de
aparelhomento específco, a organização de equipe técnico, etc. Não há
como circunscrever exaustivamente as evidências da caryciraÇão
obietiva do contratado pora prestar o serviço. O temo dependerti do tipo
e das peculioridades do semiço técnico cien rtco, assim como da
proJissõo exercitada. No entanÍo, é indispensáuel a existência de
evidência objetiva dessa especializaçõo e capacilaÇão do escolhido.',

, 15x
p

"A notória especialização consiste, eníão, nesse juízo drfuso acerca da
qualilicação do sujeito para desempenho da ati»idade objeto ds
conlrulaçõo."t

E assevera

tx

' ob. cit.
" ob. cit.
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/ Que a notória especializâção esteja intimamente relacionada com a
singularidade pretendida pela Administração - Por finu é fácil de constatar que a notória
especialização da empresa contratada não somente está intimaÍnente relacionada com a
singularidade pretendida, mas é parte integrante dessa contratação. A CAT Consultoria e
Assessoria Tecnica Ltda. possui notória especializaÉo relativa à assessoria e consultoria tecnic4
conforme já demonstrado, e aqui será contratada para assessoria e consultoria técnica especializada
nas áreas de contabilidâde pública e contratos administrativos já enumerados. O objeto singular
buscado, nesse desiderato de pleno interesse público, é o mesmo da notória especialização.
Irnpossivel de se haver correlação mais intima! Para finalna\ o posicionamento de Jorge Ulisses
Jacoby Femandes:

"Por oporluno, insla ressaltdr que a notória especialização do futuro
controlado deve eslar associada ao obieto ptetendido pela
Ádministroção e ser sufcienÍe para alender à singularidade imposta
pelo interesse público. "

E {inaliza

OutrossinL não se poderi4 ern hipótese algum4 deixar de mencionar um fator
exÍemaÍnente importante, e essencial na escolha da empresa para â contrataçâo: a confiança nos
serviços executadosl E essa se faz primordial, haja vista que é esse grau de confiurç4 depositado
no contratado, que toma o serviço executado singular, posto que esse será realizado à sua maneira,
própri4 pessoal e individualmente insuscetivel de compara@es, considerando-se o alto teor de
subjetividade apÍesentado na realização de cada trabalho proposto, por indiúdualizado e peculiar a
cada profissional que o realiza. sendo inegável a necessidade da confiança do contratante no
executor dos serviços como moúvo de sucesso da sua gestão; taÍrto âssim o e que o prôprio
Tribunal de Contas da União, em sua Súmula no 039 (264), assim entendeu:

"A inexigrbilklade de licitação para a contrataÇõo de serviços lécnicos
com pessoas Jísicas ou jurídicas de notória especialização somente é
cabível quando se lrator de serviço de natureza singular, capaz de
exigir, na seleção do executor de conJianço, grau de subjetividade
insuscelíyel de ser medido pelos critérios objetivos de qualtficação
inerenles do processo de licitaçõo, nos termos do art- 25, inciso ll, da
Lei n'tl.666iI993." to

Vencidos os requisitos necessários paÍa uma conÍâtâção direta nos moldes do aÍÍ.25,
II da Lei n" 8.666193, vejamos, agor4 as condições formais para a composição do processo de
inexigibilidade de licitação.

I - Raáo da escolhs do fornecedor ou executante - A escolha da empresa CAT
Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. nâo foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela
enquadra-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos,
consoante o já exaustivamente dernonstrado acim4 como conditio sine qua non à contratação
direta. E não somente por isso; é empresa detentora de profissionais experientes, capacitados e

gabaritados para o serviço pretendido, que é de interesse público e visando à realização do bern
comum, com arrpla experiàrcia nessa área, possuindo intima relaçào com o objeto que aqú se
contratado, sendo, desta form4 indiscutivelmente, a mais indicada. Cabe, ainda, reiterar que o

'ob. cit.
ro Súmula n' 2641201 I - TCU

"Deve haver sempre ínlima correlaçdo entre a especialização e a
singularidade do objeto." e
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serviço aqui a ser contratado encontra acolhida na Legislação de Licitações e Contratos, sm seu

artigo 13, inciso Il1.

2 - JustiÍicativa do preço - Para que algo seja compatível com outro, é preciso que
haja uma coexistência harmoniosa entÍe ambos no mundo comuml assirn, para que um preço seja
compatível com o de mercado, é preciso que exist4 pelo menos, outra empresq de mesmo porte e

capacidade, que pÍeste, exatamente. o mesmo serviço e apresente um preço similar ao primeiro. No
caso da CAT - Consútoía e Assessoria Técnica Ltda., alguns dos serviços prestados são únicos,
em sua forma de execução pela empresa, e especializados, não cabendo, portanto, comparativos,
verificados, facilmente, pela unicidade e indiüdualidade dos serviços a serern prestados, tomando
seus preços, pela não coexistência, impossíveis de comparação, em virtude da especificidade dos
serviços e dos profissionais, entretanto preços dentro de parâmetros aceitáveis e no mesmo patâmar
dos pregos praticados por outras empresâs, de acordo corn consulta verbal realizada. Ademais, o
serviço a ser executado é ímpar e dep€nde de alta especificidade técnica para executá-lo, tornândo-
o singular, não permitindo, assim, comparações, por ser, também, individualizado e peculiarizado,
de acordo com cada profissional que o realize, pois, como bern obtempera o Prof. Jorge Ulisses,
"todo prortssional é singulor, posÍo que esse alributo é próprio do ndtureza humana", sendo que
os profissionais a serem contratados, por intermédio da CAT, possuem coúecimento profundo
nesse campo, levando-se em consideração a sua vasta expenência. Ademars, os preços
apresentados pelos serviços a seÍem prestados encontÍaÍn-se dentro de parâmetros aceiúveis e de
acordo com os praticados no mercado.

Reponta extreme de dúüdas, portanto, que a situação que se nos apresent4 conforme
aqui exaustiva e extensivamente demonstrada é. tipicamente, de Inexigibilidade de Licitação. E,
nesse diapasão, é-se permitido ao administrador afastaÍ-se da ücitação, mediante a relevância do
interesse público, do bem comum e da altivez dos bens aqui tutelados. Afrnal, a Constituição tutela
outros princípios, além do da igualdade. Para respaldar esse entendimento, trazemos à baila as
lições do Tribunal de Contas da União:

Por fim, não finalmente, diante da fundamentação fático-juridic4 e

('onsiderarulo a necessidade da contratação de serviços de assessoria e consultoria
técnica especializada nas áreas de contabilidade pública e contratos administrativos;

Considerarulo que a conÍatação desses serviços decorre da necessidade de
organização de pnáLticas e procedimentos administrativos, contábeis e financeiros, alern de legais,
mediante o prévio e necessário acompanhaÍnento e assessoraÍnento;

(lonsiderando que essas prfuicas e procedimentos envolvem execução orçarnentáriq
contábil, Íinanceira e patrimonial:

(lonsiderando que a CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. é uma empresa já
firmada no mercado sergipano no ramo de consultoria e assessoria técnica especializada nas áreas
de contabilidade pública e apoio administrativo, já possuindo muitos anos de experiência;

9
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"(...) o Administrador deye, na siluaÇão do inciso ll do art. 25, escolher
o mais adequado à saÍisíação do objeto. O legislador admitiu, no caso, o
exislência de oulros menos adequados, e colocou, porlanto, sob o poder
discricionário <lo Administrodor a escolha do contratado, sob a devido e
irulispensa,ael motivdçdo, inclusive quanro ao preço, ao prazo e,

principalmenle, o dspecto do interesse público, que deverá estar acima
de qualquer ouíra razão."rr
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Llonsiderarulo que o pessoal tecnico especializado que compõe a unpresa CAT
Consultoria e Assessoía Tecnica Ltda-, possui a pertinente e necessária especialização tecnica para
o desenvolvimento dos serviços;

Considerando que a estrutuÍa fisica da CAT Consultoria e Assessoria Tócnica Ltda.,
além dos equipamentos que guamecem a empresa" atendeÍL plenamente, à necessidades desta
Câmara Municipal;

(lonsiderando, por derradeiro, a necessidade de por ern funcionamento esse serviço,
posto que essencial ao andaÍnento dos trabalhos aqui executados, é que, pelo exposto, faz-se
necessária a contratação da CAT - Consultoria e Assessoria Tecnica Ltda., ernpresa prestadora de
serviços de assessoria e consultoria técÍlica especializada na área de contabilidade pública e apoio
administrativo;

Finalmente, poron não menos impoÍtante, ex posistis, opina a Comissão PeÍmanente
de Licitação da Câmara Municipal de Aqüdabã pela contratação direta dos serviços da PÍoponsnte

- CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. - sem o pÍe€€dente Processo Licitatório, er li do
aÍt. 25, ll, c/c art. 13, Ill e âÍt. 26, paÍágafo único, II e III, todos da Lei n' 8.666/93, em sua atual
redagão.

À lustríssima Seúora Presidente da Câmara Municipal de Aquidabã, para
apÍeciação e posterior ratificação desta JustiÍicativa que dá espeque ao Processo de Inexigibilidade
de Licitação, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial, como condição de eficáci4 em
obediência ao capul do aÍngo 26 da mesma norma jurídica susoaludida.

Aquidabã, 30 de dezembro de 2022.
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Vieira da Cruz San

Presidente da CPL
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